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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO CHRISTINO AUREO – PP/RJ

PROJETO DE LEI Nº       DE 2022
(Do Sr. Christino Aureo)

Altera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000 que regulamenta o art. 225, § 1o,
incisos I,  II,  III  e VII  da Constituição
Federal, que institui o Sistema Nacional
de  Unidades  de  Conservação  da
Natureza e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 passa a vigorar com o
acréscimo do art. 21-A, que terá a seguinte redação:

“Art. 21-A.  Os Parques Sustentáveis Urbanos – PASUR, serão
implantados  em área  privada  com o  objetivo  de  conservar  a
diversidade  ambiental e  a  racionalidade  ocupacional,  com
incentivo ao uso racional do lazer público.

§1º  Nos  Parques  Sustentáveis  Urbanos  serão  permitidas
edificações físicas com viabilidade econômica, cuja implantação
será fundamentada em estudos técnicos de impacto ambiental e
urbanístico,  pelos  órgãos  de  competência  originária,
possibilitando densidade equilibrada com uso de tecnologias e
soluções sustentáveis, para a melhoria da qualidade de vida da
população beneficiária e o equilíbrio socioambiental, conforme
regulamento.

§  2º  Constituem  diretrizes  para  implantação  dos  Parques
Sustentáveis Urbanos:

I  -  fortalecimento  do  vínculo  entre  a  natureza  e  a  cidade,
promovendo a criação de  novos  espaços  urbanos com gestão
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sustentável nas cidades, considerados os aspectos ecológicos e
sociais;

II – utilização de energias renováveis na implantação de usinas
de microgeração e minigeração distribuída de energia renovável
na conformidade com Lei nº 14.300 de 6 de janeiro de 2022, em
especial a produção de energia solar ou oriundas da biomassa;

III – condições de acessibilidade da utilização, com segurança e
autonomia,  total  ou  assistida,  dos  espaços,  mobiliários  e
equipamentos  urbanos,  das  edificações,  dos  serviços  de
transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e
informação nos termos da Lei nº 13.146 de 6 de julho de 2015,
que  institui  a  lei  brasileira  de  inclusão  da  pessoa  com
deficiência.

IV – garantir espaços reservados ao trânsito e convivência de
animais  domésticos  e  de  companhia  com  harmonia  à  fauna
silvestre originária nas áreas de implantação dos parques;

V – preservação de encostas, nascentes,  cursos de água e matas
ciliares,  com  manutenção  e  replantio  de  vegetação  nativa
apropriada  para  prevenir  quaisquer  eventos  de
desmoronamentos,  inundações  ou  calamidades,  que  coloquem
em risco o meio ambiente e a utilização humana e animal dentro
dos parques;

VI - criação de padrão de tratamento paisagístico dos parques,
com valorização das áreas verdes e das espécies arbóreas;

VII - gestão da absorção e escoamento das águas pluviais com
aplicação  de  tecnologias  que  possibilitem  o  aproveitamento
racional das águas;

VIII - integração entre o meio ambiente e as áreas construídas,
por meio da definição de novos parâmetros condizentes com as
características  ambientais,  paisagísticas  e  culturais  das  áreas
urbanas, com ênfase na proteção da massa arbórea existente no
imóvel; e

IX- investimentos dos equipamentos urbanos e da preservação
ambiental, realizados por meio da iniciativa privada que poderá
receber  incentivos  fiscais  concedidos  pelos  Municípios
observada a competência e a legislação de regência.
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§ 3º A implantação dos Parques Sustentáveis Urbanos se dará
na conformidade da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que
regulamenta  os  arts.  182  e  183  da  Constituição  Federal,  e
estabelece  diretrizes  gerais  da  política  urbana  e  dá  outras
providências.”   (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo de alterar a Lei nº 9.985, de
18 de julho de 2000, que regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII
da Constituição Federal, — que institui o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza — possibilitando mecanismos apropriados para a
implantação de Parques Sustentáveis Urbanos - PASUR, caracterizados por
projetos sustentáveis e parâmetros urbanísticos que possibilitem a ocupação
de imóvel privado em harmonia com o uso público para lazer, sem onerar
os cofres públicos. 

A instalação de  Parques Sustentáveis  Urbanos,  na  forma proposta
recupera  o  entendimento  técnico  e  urbanístico  do  grande  arquiteto
brasileiro,  Reinaldo Marques,  que dedicou a  vida pessoal  e  profissional
emprestando  sensibilidade  na  melhoria  do  ambiente  e  das  áreas  de
convivência.  A  proposição  concebe  a  possibilidade  da  parceria  entre  a
iniciativa privada e o poder público com respeito à legislação ambiental
originária e de desenvolvimento urbano com ênfase na Lei nº 10.257, de 10
de  julho  de  2001,  que  regulamenta  os  arts.  182  e  183  da  Constituição
Federal, e estabelece diretrizes gerais da política urbana, também conhecida
como o ‘Estatuto das Cidades’ que tem por propósito utilização racional
das áreas urbanas em favor da sociedade valorizando a Cidade permitindo a
inversão  de  investimentos  da  iniciativa  privada  com  a  derivação  de
recursos públicos para outras áreas mais carentes no aglomerado urbano. 

Observo,  ainda,  que  a  concepção dos  parques  sustentáveis  deverá
levar em consideração, fundamentalmente, os termos da Lei nº 13.146, de 6
de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Diante  do  exposto  e  ciente  de  que  meus  pares  possuem  a
sensibilidade necessária para entender a importância de mecanismos que
auxiliem no desenvolvimento sustentável das cidades, com a facilitação de
equipamentos públicos para a população e sem custos para o poder público,
é que postulo o apoio incondicional na aprovação da presente proposição,
ora denominada: “Lei arquiteto Reinaldo Marques”.

Sala das Comissões, em 31 de março de 2022. 

Deputado CHRISTINO ÁUREO
PROGRESSISTAS/RJ *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 

com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  
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III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
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somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gravada 

com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica.  

§ 1º O gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso 

assinado perante o órgão ambiental, que verificará a existência de interesse público, e será 

averbado à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis.  

§ 2º Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural, 

conforme se dispuser em regulamento:  

I - a pesquisa científica;  

II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais;  

III - (VETADO)  

§ 3º Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno, prestarão 

orientação técnica e científica ao proprietário de Reserva Particular do Patrimônio Natural 

para a elaboração de um Plano Manejo ou de Proteção e de Gestão da unidade.  
 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
 

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos 

técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites 

mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento.  

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º o Poder Público é obrigado a 

fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes interessadas.  



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 791/2022 

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a 

consulta de que trata o § 2º deste artigo.  

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser 

transformadas total ou parcialmente em unidades de grupo de Proteção Integral, por 

instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que 

obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo.  

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação 

dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento 

normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os 

procedimentos de consulta estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode 

ser feita mediante lei específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.300, DE 6 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o marco legal da microgeração e 

minigeração distribuída, o Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o 

Programa de Energia Renovável Social 

(PERS); altera as Leis nºs 10.848, de 15 de 

março de 2004, e 9.427, de 26 de dezembro de 

1996; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Para fins e efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

I - autoconsumo local: modalidade de microgeração ou minigeração distribuída 

eletricamente junto à carga, participante do Sistema de Compensação de Energia Elétrica 

(SCEE), no qual o excedente de energia elétrica gerado por unidade consumidora de 

titularidade de um consumidor-gerador, pessoa física ou jurídica, é compensado ou creditado 

pela mesma unidade consumidora;  

II - autoconsumo remoto: modalidade caracterizada por unidades consumidoras de 

titularidade de uma mesma pessoa jurídica, incluídas matriz e filial, ou pessoa física que 

possua unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, com atendimento 

de todas as unidades consumidoras pela mesma distribuidora;  

III - consórcio de consumidores de energia elétrica: reunião de pessoas físicas 

e/ou jurídicas consumidoras de energia elétrica instituído para a geração de energia destinada 

a consumo próprio, com atendimento de todas as unidades consumidoras pela mesma 

distribuidora;  

IV - Conta de Desenvolvimento Energético (CDE): encargo setorial estabelecido 

pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002;  

V - consumidor-gerador: titular de unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída;  
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VI - crédito de energia elétrica: excedente de energia elétrica não compensado por 

unidade consumidora participante do SCEE no ciclo de faturamento em que foi gerado, que 

será registrado e alocado para uso em ciclos de faturamento subsequentes, ou vendido para a 

concessionária ou permissionária em que está conectada a central consumidorageradora;  

VII - empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: conjunto de 

unidades consumidoras localizadas em uma mesma propriedade ou em propriedades 

contíguas, sem separação por vias públicas, passagem aérea ou subterrânea ou por 

propriedades de terceiros não integrantes do empreendimento, em que as instalações para 

atendimento das áreas de uso comum, por meio das quais se conecta a microgeração ou 

minigeração distribuída, constituam uma unidade consumidora distinta, com a utilização da 

energia elétrica de forma independente, de responsabilidade do condomínio, da administração 

ou do proprietário do empreendimento;  

VIII - excedente de energia elétrica: diferença positiva entre a energia elétrica 

injetada e a energia elétrica consumida por unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída de titularidade de consumidor-gerador, apurada por posto tarifário a 

cada ciclo de faturamento, exceto para o caso de empreendimento com múltiplas unidades 

consumidoras ou geração compartilhada, em que o excedente de energia elétrica pode ser toda 

a energia gerada ou a injetada na rede de distribuição pela unidade geradora, a critério do 

consumidor-gerador titular da unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída;  

IX - fontes despacháveis: as hidrelétricas, incluídas aquelas a fio d'água que 

possuam viabilidade de controle variável de sua geração de energia, cogeração qualificada, 

biomassa, biogás e fontes de geração fotovoltaica, limitadas, nesse caso, a 3 MW (três 

megawatts) de potência instalada, com baterias cujos montantes de energia despachada aos 

consumidores finais apresentam capacidade de modulação de geração por meio do 

armazenamento de energia em baterias, em quantidade de, pelo menos, 20% (vinte por cento) 

da capacidade de geração mensal da central geradora que podem ser despachados por meio de 

um controlador local ou remoto;  

X - geração compartilhada: modalidade caracterizada pela reunião de 

consumidores, por meio de consórcio, cooperativa, condomínio civil voluntário ou edilício ou 

qualquer outra forma de associação civil, instituída para esse fim, composta por pessoas 

físicas ou jurídicas que possuam unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída, com atendimento de todas as unidades consumidoras pela mesma distribuidora;  

XI - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada, em corrente alternada, menor ou igual a 75 kW (setenta e cinco quilowatts) e que 

utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (Aneel), ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição de 

energia elétrica por meio de instalações de unidades consumidoras;  

XII - microrrede: integração de vários recursos de geração distribuída, 

armazenamento de energia elétrica e cargas em sistema de distribuição secundário capaz de 

operar conectado a uma rede principal de distribuição de energia elétrica e também de forma 

isolada, controlando os parâmetros de eletricidade e provendo condições para ações de 

recomposição e de autorrestabelecimento;  

XIII - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica renovável ou 

de cogeração qualificada que não se classifica como microgeração distribuída e que possua 

potência instalada, em corrente alternada, maior que 75 kW (setenta e cinco quilowatts), 

menor ou igual a 5 MW (cinco megawatts) para as fontes despacháveis e menor ou igual a 3 

MW (três megawatts) para as fontes não despacháveis, conforme regulamentação da Aneel, 

conectada na rede de distribuição de energia elétrica por meio de instalações de unidades 

consumidoras;  
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XIV - Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE): sistema no qual a 

energia ativa é injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída na rede da distribuidora local, cedida a título de empréstimo gratuito e 

posteriormente compensada com o consumo de energia elétrica ativa ou contabilizada como 

crédito de energia de unidades consumidoras participantes do sistema.  

Parágrafo único. Para todas as unidades referidas no caput do art. 26 desta Lei, o 

limite de potência instalada de que trata o inciso XIII do caput deste artigo é de 5 MW (cinco 

megawatts) até 31 de dezembro de 2045.  

 

CAPÍTULO II 

DA SOLICITAÇÃO DE ACESSO E DE AUMENTO DE POTÊNCIA 

 

Art. 2º As concessionárias ou permissionárias de distribuição de energia elétrica 

deverão atender às solicitações de acesso de unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída, com ou sem sistema de armazenamento de energia, bem como 

sistemas híbridos, observadas as disposições regulamentares.  

§ 1º Os contratos firmados entre o consumidor e a concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica para fins de acesso ao sistema de 

microgeração ou minigeração distribuída devem ser celebrados com a pessoa física ou 

jurídica, consórcio, cooperativa, condomínio voluntário ou edilício ou qualquer outra forma 

de associação civil instituída para esse fim, indicado como titular o da unidade consumidora 

na qual a microgeração ou minigeração distribuída será ou está instalada na ocasião da 

solicitação de acesso, garantida a possibilidade de transferência da titularidade antes ou depois 

da conexão da microgeração ou minigeração distribuída.  

§ 2º Para realização de solicitações de acesso de uma unidade consumidora nova, 

com microgeração ou minigeração distribuída, as distribuidoras deverão efetuar 

concomitantemente a solicitação de conexão de uma nova unidade consumidora e a 

solicitação de parecer de acesso para microgeração ou minigeração distribuída conforme as 

disposições regulatórias.  

§ 3º A Aneel deverá estabelecer um formulário-padrão para a solicitação de 

acesso para microgeração e minigeração distribuída, que deve ser protocolado na 

distribuidora, acompanhado dos documentos pertinentes, não cabendo a ela solicitar 

documentos adicionais àqueles indicados nos formulários padronizados, e a distribuidora 

deverá disponibilizar ao acessante todas as informações necessárias para elaboração dos 

projetos que compõem a solicitação de acesso.  

§ 4º Na hipótese de vício formal sanável ou de falta de documentos nos estudos de 

responsabilidade do acessante necessários à elaboração dos projetos que compõem o parecer 

de acesso, a distribuidora acessada notificará o acessante sobre todas as pendências 

verificadas que deverão ser sanadas e protocoladas na distribuidora acessada em até 30 (trinta) 

dias contados da data de recebimento da notificação formal da distribuidora para esse fim, 

facultado prazo distinto acordado entre as partes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
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Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 

urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 

equilíbrio ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 

influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 

negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 

não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 

Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 

dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 

investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 

sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 

população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 

do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 

social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 

de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a 

redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.836, de 2/7/2013) 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, 

telecomunicações, abastecimento de água e saneamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.116, 

de 20/4/2015) 

XIX - garantia de condições condignas de acessibilidade, utilização e conforto nas 

dependências internas das edificações urbanas, inclusive nas destinadas à moradia e ao 

serviço dos trabalhadores domésticos, observados requisitos mínimos de dimensionamento, 

ventilação, iluminação, ergonomia, privacidade e qualidade dos materiais empregados. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.699, de 2/8/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13699-2-agosto-2018-787009-publicacaooriginal-156092-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13699-2-agosto-2018-787009-publicacaooriginal-156092-pl.html
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